
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PARECER Nº /1 5/2024 

Esta Comissão profere Parecer referente ao Projeto de Resolução nº 03/2024, conforme o art. 51, do 

Regimento Interno, que “CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO DE PENTECOSTE, NO 

AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, E DA OUTRAS 

— PROVIDÊNCIAS”. 

I- INTRODUCAO 

Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Resolugdo em epigrafe, lido em 

sua integralidade e encaminhado à Comissdo de Constituição e Justiga para proferir parecer conforme 

o art. 51 caput, do Regimento Interno. 

1I- DO MERITO 

Conforme o art. 52, IV, do Regimento Interno, compete à Comissdo de Orçamentos e Finangas 

emitir parecer sobre a matéria que direta ou indiretamente venham alterar as despesas ou receita 

— publica municipal. 

O projeto cria a escola do legislativo de pentecoste, no ambito da camara municipal de 

pentecoste, e da outras providéncias. 

O projeto prevé em seu Art.9° que: 

Art. 9° - Os recursos destinados ao ate 
atendimento dos programas e ativida 
Municipal de Pentecoste, bem com 
ressarcimentos. 

1 M " & rRac ndimento das persecugdes da presente Resolução, objetivando o de: conta ç es, correrão por conta dos recursos orçamentários da Câmara 
o daqueles oriundos de convênios e parcerias, ou ainda de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

III- DO VOTO 

Diante do exposto, voto pela possibilidade de tramitagdo e apreciagdo do referido projeto por 

esta Egrégia Casa. 

1V - RESULTADO DA VOTACAO DO RELATORIO 

A Comissdo de Orgamento e Finangas em sessão realizada em turno tnico no dia 15 de agosto 

do ano de 2024 aprovou o parecer do relator, Vereador HAILTON DE SOUSA CASTRO, como 

FAVORAVEL, a tramitagio e apreciagdo do Projeto de Lei nesta Egrégia Casa, ressalvando que 

referida Resolugdo entrará em vigor na Proxima legislatura, de acordo com o Art. 73 da Lei n 

9.507/97 (Lei das Eleigdes). 

Sala das sessdes da Câmara Municipal de Pentecoste-CE, 

15 de agosto do ano de 2024 

HAILTON DE SOUSA CASTRO FRANCISCO FLAVIO BRAGA TORRES 
Presidente e Relator Membro 
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JOSE XAVIER FILHO GILBERTO CAVALCANTE DE SOUSA 
Membro Membro 
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